
PARECER Nº 2/2024 AO PROJETO DE LEI Nº 40/2024
PROJETO DE LEI 40/2024 
Autor(a): Vereador José Antônio Rodrigues

Assunto: Institui, no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Cordeirópolis, a 
“Semana da Educação Especial na Perspectiva Inclusiva” e dá outras providências.

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nos termos do art. 101 e art. 123, inciso III, alínea “A” do Regimento Interno desta 

Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções, realizar estudos e emitir pareceres 

especializados, bem como opinar sobre o aspecto constitucional, legal e regimental das 

proposições. 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Vereador José Antônio Rodrigues e 

propõe a inclusão de data comemorativa denominada “Semana da Educação Especial na 

Perspectiva Inclusiva” no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de 

Cordeirópolis, a ser celebrada, anualmente, na última semana do mês de agosto.

Destaca-se que o parecer jurídico desta Casa, atesta a legalidade e a 

constitucionalidade do projeto.

Diante do exposto, nos que nos compete avaliar, opinamos pela 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do projeto, sendo esta Comissão favorável ao 

encaminhamento do Projeto ao Plenário para análise, discussão e votação pelos demais 

vereadores.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 17 de outubro de 2024.

NEUSA DAMÉLIO DE MORAES
VEREADORA - AVANTE

SILVANA GOLÇALVES M. BAIO
VEREADORA – PL

CARLOS AP. BARBOSA
VEREADOR – UNIÃO BRASIL
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 17 de outubro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0708Y0GP7FDNB8JM, 
ou vá até o site https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 0708-Y0GP-7FDN-B8JM

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

: -
  -

  -
 C

Ó
D

IG
O

 D
E

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: 0
70

8-
Y

0G
P

-7
F

D
N

-B
8J

M

https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0708Y0GP7FDNB8JM
https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 0708Y0GP7FDNB8JM
		2024-10-17T11:03:54-0300
	Câmara Municipal de Cordeirópolis
	Assinatura


		2024-10-17T11:44:28-0300
	Câmara Municipal de Cordeirópolis
	Assinatura


		2024-10-17T11:45:02-0300
	Câmara Municipal de Cordeirópolis
	Assinatura




